
5 

e E R T 1 F 1 e A D o L o N o o o 612 .o 1 7 
. 

LICENÇA AMBIENTAL 

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, no uso de suas atribuições, e com base no artigo 14, inciso Ili, da 
Lei 21.972 de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 14, inciso IV, do Decreto nº. 46.953 de 23 de fevereiro de 2016 
e do art. 10 do Decreto nº. 44.844 de 25 de junho de 2008, concede à empresa Cooperativa Regional de Cafeicultores. em 
Güaxupé Ltda. - COOXUPÉ, CNPJ 20.770.566/0015-05, Licença de Operação - Ampliação, para a atividade Torrefação e moagem de 
grãos (café) autorizando a operação, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operação, localizada na Rodovia BR 146, KM 100, Bairro Japy, no Município de 

· Guaxupé, no Estado de Minas Gerais conforme processo administrativo de Nº 01853/2003/009/2016, e decisão da Câmara Técnica 
Especializada de Atividades Industriais em reunião do dia 01 /02/2017. 

D Sem condicionantes 

~ Com condicionantes 
~ (Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo) 

(A concessão da Licença deverá atender ao art. 6° da DN COPAM 13/95, sob pena de revogação da mesma) 
(A revalidação da licença dar-se-á com base nas DN COPAM 017/96 e 023/97) 

O PRESENTE: CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DO ANEXO 1, DO TÍTULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELO DNPM (CASO DE MINERAÇÃO) E 
ANP (CASO DE PETRÓLEO/GAS). 
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, 
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

Validade da Licença Ambiental: 02/02/2019. 

Superintendente Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 
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ampliação sem a devida e prévia comunicação a Supram Sul de Minas, tornam o empreendimento 

em questão passível de autuação. 

Cabe esclarecer que a Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Sul de 

Minas, não possui responsabilidade técnica e jurídica sobre os estudos ambientais apresentados 

nesta licença, sendo a elaboração, instalação e operação, assim como a comprovação quanto a . 
eficiência destes, de inteira responsabilidade da(s) empresa~s) responsável(is) e/ou seu(s) 

responsável(is) técnico(s). 

Ressalta-se que a Licença Ambiental em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pelo 

requerente, de outras licenças legalmente exigíveis. Opina-se que a observação acima conste do 

certificado de licenciamento a ser emitido. 

11. Anexos 

Anexo 1. Condicionantes para Licença de Operação (LO) da Cooperativa Regional de Cafeicultores 
em Guaxupé L TOA 

ANEXO 1 

Condicionantes para Licença de Operação (LO) da Cooperativa Regional de Cafeicultores em 
Guaxupé L TOA. 

Empreendedor: Cooperativa Regional de Cafeicultores em Guaxupé L TDA 
Empreendimento: Cooperativa Regional de Cafeicultores em Guaxupé L TOA 
CNPJ: 20. 770.566/0015-05 
Município: Guaxupé 
Atividade: Torrefação e Moagem de Grãos 
Código DN 74104: D-01-01-5 
Processo: 01853/2003/009/2016 
Validade: 4 anos Referência: Condicionantes da Licença de Operação 
Item Descrição da Condicionante Prazo* 

01 
Continuar a execução do Programa de Automonitoramento Durante a vigência de 
conforme estabelecido na LO Principal Nº 0006/2015 . Licença de Operação 

. . 
* Salvo espec1f1cações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na Imprensa Oficial 
do Estado. 

Obs. Eventuais pedidos de alteraçao nos prazos de cumprimento das condicionantes estabelecidas nos anexos 
deste parecer poderão ser resolvidos Junto à própria Supram, mediante análise técnica e jurldica, desde que 
não altere o seu mérito/conteúdo. 
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